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1 EDIÇÃO DIGITALBelo Horizonte, MG 
Sexta-feira, 10 de abril de 2026

MRV ENGENHARIA E PARTICIPAÇÕES S.A.
CNPJ/ME nº 08.343.492/0001-20 - NIRE 31.300.023.907

Companhia Aberta
ATA DE REUNIÃO DO CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO  

REALIZADA EM 24 DE MARÇO DE 2026
A Reunião do Conselho de Administração da MRV ENGENHARIA E PARTICIPAÇÕES S.A. (“Companhia”), instalada com 
a presença da totalidade dos seus membros abaixo assinados, independentemente de convocação, presidida pelo Sr. 
Rubens Menin Teixeira de Souza e secretariada pela Sra. Vanessa Fiche Rivetti, realizou-se às 10:00 horas, do dia 24 
de março de 2026, por meio digital, conforme artigo 23 e parágrafos do Estatuto Social. Em conformidade com a Ordem 
do Dia, as seguintes deliberações foram tomadas e aprovadas, por unanimidade, nos termos do artigo 24, incisos “k” e “l” 
do Estatuto Social: (i) Aprovar a cessão pela Companhia e determinadas sociedades por ela controladas, conforme 
identificadas no Anexo I à presente Ata (“Sociedades” e, em conjunto com a Companhia, as “Cedentes”) de direitos 
creditórios imobiliários de sua titularidade, nos termos previstos no “Instrumento Particular de Cessão de Direitos 
Creditórios Imobiliários e Outras Avenças” (“Contrato de Cessão”), a ser celebrado entre as Cedentes, na qualidade de 
cedentes, e a OPEA SECURITIZADORA S.A., companhia securitizadora devidamente registrada na Comissão de Valores 
Mobiliários (“CVM”) sob o nº 477, na categoria “S1”, com sede na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua 
Girassol, nº 555, Torre C, bairro Vila Madalena, CEP 05.433-001, inscrita no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica do 
Ministério da Fazenda (“CNPJ/MF”) sob nº 02.773.542/0001-22 (“Securitizadora”), na qualidade de cessionária, os quais 
serão vinculados à operação de securitização de certificados de recebíveis imobiliários, em série única, da 596ª 
(quingentésima nonagésima sexta) emissão da Securitizadora (“CRI” e “Operação”, respectivamente), os quais serão 
objeto de oferta pública sob rito de registro automático de distribuição nos termos da Resolução da CVM nº 160, de 13 de 
julho de 2022, conforme alterada (“Resolução CVM 160”), em regime de melhores esforços de colocação, conforme os 
termos e condições estabelecidos no “Termo de Securitização de Direitos Creditórios Imobiliários da 596ª (quingentésima 
nonagésima sexta) Emissão de Certificados de Recebíveis Imobiliários, em Série Única, da Opea Securitizadora S.A., 
Lastreados em Direitos Creditórios Imobiliários Diversificados” (“Termo de Securitização” e “Oferta”, respectivamente), a 
ser celebrado entre a Securitizadora e a VÓRTX DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS LTDA., 
instituição financeira, com sede na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua Gilberto Sabino, nº 215, 4º andar, 
bairro Pinheiros, CEP 05.425-020, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 22.610.500/0001-88, na qualidade de agente fiduciário 
nomeado nos termos do artigo 29 da Lei nº 14.430, de 3 de agosto de 2022, conforme alterada, e da Resolução da CVM 
nº 17, de 9 de fevereiro de 2021, conforme alterada (“Agente Fiduciário”), a qual contará com as seguintes características: 
a) Quantidade de CRI: serão emitidos 64.700 (sessenta e quatro mil e setecentos) CRI, observado que a quantidade total 
de CRI poderá ser diminuída, em virtude a Distribuição Parcial (conforme abaixo definido), desde que observado o 
Montante Mínimo (conforme abaixo definido); b) Valor Nominal Unitário dos CRI: os CRI terão valor nominal unitário de R$ 
1.000,00 (mil reais) (“Valor Nominal Unitário”), na data de emissão dos CRI, conforme definida no Termo de Securitização 
(“Data de Emissão”); c) Valor Global dos CRI: o valor total da emissão corresponderá a R$ 64.700.000,00 (sessenta e 
quatro milhões e setecentos mil reais), observado que o Valor da Emissão poderá ser diminuído em virtude da Distribuição 
Parcial, desde que observado o Montante Mínimo; d) Forma e Comprovação de Titularidade: os CRI serão emitidos sob a 
forma nominativa e escritural. Será reconhecido como comprovante de titularidade o extrato de posição de custódia 
expedido pela B3 S.A. – Brasil, Bolsa, Balcão (“B3”), em nome do respectivo titular dos CRI, enquanto estiverem 
custodiados eletronicamente na B3. Adicionalmente será admitido como comprovante de titularidade o extrato emitido 
pelo escriturador com base nas informações prestadas pela B3, caso os CRI estejam custodiados eletronicamente na B3, 
conforme aplicável; e) Distribuição Parcial: será admitida a distribuição parcial dos CRI no âmbito da Oferta, nos termos 
dos artigos 73 e seguintes da Resolução CVM 160, desde que observado o montante de, no mínimo, 50.000 (cinquenta 
mil) CRI, a serem subscritos e integralizados no âmbito da Oferta, totalizando o valor total de R$ 50.000.000,00 (cinquenta 
milhões de reais) (“Montante Mínimo” e “Distribuição Parcial”, respectivamente). Eventual saldo de CRI acima do 
Montante Mínimo não colocado no âmbito da Oferta será cancelado pela Securitizadora, por meio de aditamentos ao 
Termo de Securitização, à Escritura de Emissão de CCI (conforme definida abaixo), ao Contrato de Cessão (conforme 
definido abaixo) e aos demais documentos da Oferta, conforme necessário, sendo dispensada a realização de qualquer 
ato societário adicional da Securitizadora e/ou de prévia Assembleia Especial de Investidores (a ser definido no Termo de 
Securitização); f) Garantias: não serão constituídas garantias específicas, reais ou pessoais, em favor dos Titulares de 
CRI; g) Atualização Monetária dos CRI: o valor nominal unitário ou o saldo do valor nominal unitário dos CRI não será 
atualizado monetariamente ou corrigido por qualquer índice; h) Juros Remuneratórios: os CRI farão jus à remuneração 
equivalente a 100% (cem por cento) da Taxa DI, acrescida de uma sobretaxa (spread) de 1,20% (um inteiro e vinte 
centésimos por cento) ao ano, base 252 (duzentos e cinquenta e dois) dias úteis (“Remuneração dos CRI”), calculada 
conforme previsto no Termo de Securitização; i) Amortização Programada dos CRI: sem prejuízo da Amortização 
Extraordinária dos CRI e do resgate antecipado obrigatório dos CRI, o saldo do Valor Nominal Unitário dos CRI será 
amortizado mensalmente, nas datas de pagamento estipuladas no respectivo cronograma de pagamento constante do 
Anexo I do Termo de Securitização (“Amortização Programada”); j) Amortização Extraordinária dos CRI: a Securitizadora 
deverá promover a amortização extraordinária dos CRI, observada a Cascata de Pagamentos vigente e os demais termos 
estipulados no Termo de Securitização, nas seguintes hipóteses: (i) na ocorrência dos eventos de reembolso compulsório 
ou em decorrência de pagamento de Multa Indenizatória – Direitos Creditórios (a ser definido no Termo de Securitização), 
Multa Indenizatória – Descumprimento de Obrigações (conforme definido abaixo), Aporte Extraordinário ou Aporte 
Extraordinário – Servicer (conforme abaixo definidos); e (ii) mensalmente, no montante equivalente aos Recursos 
Excedentes (conforme abaixo definido), sempre que haja Recursos Excedentes na conta do Patrimônio Separado (a ser 
definido no Termo de Securitização). Os recursos recebidos pela Securitizadora, no respectivo mês de arrecadação dos 
Direitos Creditórios Imobiliários, em decorrência desses eventos, serão utilizados pela Securitizadora para a amortização 
extraordinária parcial dos CRI, na data de pagamento subsequente prevista no cronograma de pagamento a constar do 
Anexo I ao Termo de Securitização (“Amortização Extraordinária”). Para os fins desta ata e dos documentos da Oferta, 
“Recursos Excedentes” são todos recursos depositados nas contas do Patrimônio Separado que sobejarem aos 
pagamentos previstos na Cascata de Pagamentos a ser prevista no Termo de Securitização, os quais permanecerão em 
referidas contas e serão utilizados em sua integralidade para Amortização Extraordinária, nos termos a serem previstos 
no Termo de Securitização; k) Período de Carência: não há; l) Repactuação Programada: os CRI não serão objeto de 
repactuação programada; m) Prazo da Emissão: o prazo de vencimento dos CRI será de 2.281 (dois mil, duzentos e 
oitenta e um) dias corridos contados da Data de Emissão, vencendo-se, portanto, em 21 de junho de 2032; n) Data de 
Vencimento dos CRI: 21 de junho de 2032, ressalvadas as hipóteses de Resgate Antecipado Obrigatório dos CRI; o) 
Resgate Antecipado Obrigatório Total dos CRI: a Securitizadora deverá realizar o resgate antecipado obrigatório total dos 
CRI nas seguintes hipóteses: (i) nos casos em que a Amortização Extraordinária seja superior a 98% (noventa e oito por 
cento) do Valor Nominal Unitário dos CRI ou do saldo Valor Nominal dos CRI; ou (ii) na hipótese de reembolso compulsório 
total dos Direitos Creditórios Imobiliários, conforme previsto no Contrato de Cessão (“Resgate Antecipado Obrigatório dos 
CRI”). O Resgate Antecipado Obrigatório Total dos CRI será efetuado pela Securitizadora, nos termos previstos no Termo 
de Securitização, unilateralmente, sob a ciência do Agente Fiduciário, mediante o pagamento do saldo do Valor Nominal 
Unitário dos CRI, acrescido da Remuneração, desde a Data da Primeira Integralização dos respectivos CRI ou desde a 
data de pagamento imediatamente anterior, conforme o caso, calculada de forma pro rata temporis, sendo os recursos 
recebidos pela Securitizadora em decorrência do resgate antecipado repassados aos respectivos Titulares de CRI no 
prazo de até 3 (três) dias úteis contados da data do seu efetivo recebimento pela Securitizadora; p) Índice de Cobertura: 
a partir da data em que ocorrer a primeira integralização dos CRI (“Data da Primeira Integralização”) e até o adimplemento 
integral dos CRI, a Companhia deverá assegurar que o saldo devedor total dos Direitos Creditórios Imobiliários Elegíveis 
(conforme definido abaixo) perfaça, no mínimo, o montante equivalente a 107,50% (cento e sete inteiros e cinquenta 
centésimos por cento) do saldo devedor atualizado dos CRI, descontado de tal saldo o montante do Fundo de Reserva 
existente na respectiva Data de Verificação (conforme definido no Termo de Securitização) (“Índice de Cobertura”). A 
verificação de atendimento ao Índice de Cobertura será realizada pela Securitizadora, mensalmente, até o resgate integral 
dos CRI, com base nas informações fornecidas pelo Backup Servicer sobre a carteira dos Direitos Creditórios Imobiliários 
a serem cedidos, a partir da Data da Primeira Integralização dos CRI, em cada Data de Verificação. Para fins de 
verificação do Índice de Cobertura, considera-se “Direitos Creditórios Imobiliários Elegíveis” os Direitos Creditórios 
Imobiliários que (i) estejam adimplidos pelos respectivos Clientes; ou (ii) possuam inadimplência inferior a 180 (cento e 
oitenta) dias. Na hipótese de verificação de desenquadramento do Índice de Cobertura em uma Data de Verificação, a 
Companhia se compromete a aportar recursos adicionais ao Fundo de Reserva no montante necessário ao 
reenquadramento do Índice de Cobertura, ou seja, aportar a diferença entre o valor do saldo devedor total dos Direitos 
Creditórios Imobiliários Elegíveis e o valor equivalente ao Índice de Cobertura, em até 2 (dois) dias úteis contados do 
recebimento pela Companhia de notificação da Securitizadora neste sentido, sob pena de incidência de encargos 
moratórios estabelecidos no Contrato de Cessão (“Encargos Moratórios”) e da Multa Indenizatória - Descumprimento de 
Obrigações (conforme abaixo definido), observado que tal obrigação de recomposição pela Companhia; q) Fundo de 
Reserva: a Securitizadora, mediante retenção do Valor da Cessão, por conta e ordem das Cedentes, deverá constituir na 
conta centralizadora a ser indicada no Termo de Securitização um fundo de reserva no montante de R$ 5.000.000,00 
(cinco milhões de reais) (“Valor de Constituição do Fundo de Reserva”) para, na forma e limites previstos na Cascata de 
Pagamentos, (i) fazer frente às obrigações definidas no Termo de Securitização; (ii) honrar com o pagamento das parcelas 
de Remuneração dos CRI que, porventura, não tenham sido quitadas em suas respectivas datas de pagamento com o 
fluxo regular dos Direitos Creditórios Imobiliários; e/ou (iii) honrar com o pagamento das Despesas (a serem descritas e 
definidas no Termo de Securitização) caso o Fundo de Despesas seja insuficiente para arcar com referidas despesas 
(“Fundo de Reserva”). Adicionalmente, os recursos do Fundo de Reserva serão utilizados para quitar o saldo devedor dos 
CRI no mês em que o somatório dos recursos apurados nas Contas Centralizadoras (a ser definido no Termo de 
Securitização), incluindo os recursos do Fundo de Reserva, do Fundo de Despesas (conforme definido abaixo) e os 
Recursos Excedentes, forem suficientes para quitar o saldo devedor do CRI somado a eventuais custos em aberto ou 
provisionados na forma do Termo de Securitização. Até o resgate integral dos CRI, caso o Fundo de Reserva venha a ser 
utilizado e corresponda a montante igual ou inferior a R$ 1.000.000,00 (um milhão de reais), a MRV se compromete a 
recompor o Fundo de Reserva ao valor correspondente à próxima parcela de Remuneração e de Amortização Programada 
dos CRI, projetadas, imediatamente vincendas (“Valor de Recomposição do Fundo de Reserva”), em até 2 (dois) Dias 
Úteis contados do recebimento pela MRV de notificação da Securitizadora neste sentido, sob pena de incidência de 
Encargos Moratórios (conforme definido abaixo) e da Multa Indenizatória - Descumprimento de Obrigações (conforme 
definido abaixo), podendo tal recomposição ser exigida tantas vezes quantas for necessário até o seu pleno cumprimento. 
A obrigação de aporte pela Companhia mencionada acima, bem como a obrigação de aporte para reenquadramento do 
Índice de Cobertura prevista no item “(p)” acima, são cumulativamente limitadas ao montante global agregado de R$ 
59.700.000,00 (cinquenta e nove milhões e setecentos mil reais) (“Montante Global de Aporte”) e não se confunde com 
a obrigação de Aporte Extraordinário pela MRV. A obrigação de aporte pela MRV estabelecida neste item é limitada ao 
Montante Global de Aporte, seja em único ou em diversos eventos ao longo da vigência dos CRI; r) Aporte Extraordinário: 
caso, por qualquer motivo, a Companhia não cumpra com a obrigação (i) de aporte de recursos para recomposição do 
Fundo de Reserva ao Valor Mínimo do Fundo de Reserva, no prazo estabelecido no Contrato de Cessão; ou (ii) 
reenquadramento do Índice de Cobertura, no prazo estabelecido no Contrato de Cessão, a Companhia deverá, nos 
termos e condições estipulados no Contrato de Cessão, realizar um aporte único extraordinário no valor de R$ 
59.700.000,00 (cinquenta e nove milhões e setecentos mil reais) (“Aporte Extraordinário”), em até 2 (dois) dias úteis 
do envio da notificação pela Securitizadora acerca do descumprimento das obrigações acima previstas, sem prejuízo da 
aplicação imediata de Encargos Moratórios e da Multa Indenizatória - Descumprimento de Obrigações. Para todos os fins 
e efeitos, em nenhuma hipótese o Aporte Extraordinário deverá ser considerado para fins do Montante Global de Aporte. 
Eventual valor pago pela Companhia à título de Aporte Extraordinário será utilizado pela Securitizadora para a Amortização 
Extraordinária dos CRI, conforme disposto no Termo de Securitização e respeitada a Cascata de Pagamentos; s) Multa 
Indenizatória por Descumprimento de Obrigações: caso, por qualquer motivo, a Companhia não cumpra com a obrigação 
de aporte de recursos para (i) recomposição do Fundo de Reserva ao Valor Mínimo do Fundo de Reserva, no prazo 
estabelecido no Contrato de Cessão, ou (ii) reenquadramento do Índice de Cobertura, a Companhia deverá pagar à 
Securitizadora, multa compensatória, a título de indenização na forma dos artigos 408 a 416 do Código Civil, no valor de 
R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais) por cada evento de descumprimento (“Multa Indenizatória - Descumprimento de 
Obrigações” e “Valor da Multa Indenizatória – Descumprimento de Obrigações”, respectivamente). O Valor da Multa 
Indenizatória - Descumprimento de Obrigações deverá ser pago em até 2 (dois) dias úteis contados do inadimplemento 
das obrigações previstas acima. Caso o Valor da Multa Indenizatória - Descumprimento de Obrigações não seja pago no 
prazo acima, incidirão sobre os valores em atraso, a partir do vencimento até a data de pagamento, multa moratória não 
compensatória de 2% (dois por cento) e juros de mora de 1% (um por cento) ao mês pro rata die. O Valor da Multa 
Indenizatória - Descumprimento de Obrigações pago pela Companhia, será utilizado pela Securitizadora para a 
Amortização Extraordinária dos CRI, conforme disposto no Termo de Securitização; t) Aporte Extraordinário – Servicer: 
caso, por qualquer motivo, em caso de substituição do Servicer pelo Backup Servicer, aquele não cumpra com a 
obrigação de entregar ao Backup Servicer todos os documentos e informações necessárias para a execução das 
atividades de gestão, cobrança e atendimento da carteira dos Direitos Creditórios Imobiliários e essenciais para garantir 
a continuidade de tais serviços pelo Backup Servicer, em até 30 (trinta) dias da substituição do Servicer pelo Backup 
Servicer, a Companhia, na qualidade de Servicer nos nos termos e condições estipulados no Contrato de Servicing e 
Backup Servicing, deverá realizar um aporte único extraordinário no valor de R$ 59.700.000,00 (cinquenta e nove 
milhões e setecentos mil reais) (“Aporte Extraordinário - Servicer”). Para todos os fins e efeitos, em nenhuma hipótese 
o Aporte Extraordinário - Servicer deverá ser considerado para fins do Montante Global de Aporte. Eventual valor pago 
pela Companhia à título de Aporte Extraordinário - Servicer será utilizado pela Securitizadora para a Amortização 
Extraordinária dos CRI, conforme disposto no Termo de Securitização e respeitada a Cascata de Pagamentos vigente; u) 
Fundo de Despesas: a Securitizadora, mediante retenção do Valor da Cessão, por conta e ordem das Cedentes, deverá 
constituir na conta centralizadora a ser indicada no Termo de Securitização, um fundo de despesas no montante de R$ 
990.000,00 (novecentos e noventa mil reais) (“Valor de Constituição do Fundo de Despesas”), para fazer frente às (i) 
Despesas (conforme definido no Termo de Securitização); e (ii) despesas de administração e cobrança das parcelas dos 
Instrumentos de Confissão de Dívida devidas ao Servicer e ao Backup Servicer (“Fundo de Despesas”). Na hipótese de o 
saldo do valor do Fundo de Despesas ser inferior a R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais) (“Valor Mínimo do Fundo de 
Despesas”), os recursos do fluxo futuro decorrente dos Direitos Creditórios Imobiliários serão utilizados de acordo com a 
Cascata de Pagamentos e poderão recompor o Fundo de Despesas até o Valor Mínimo do Fundo de Despesas, 
atualizado pela variação do Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo, calculado e divulgado pelo Instituto 
Brasileiro de Geografia e Estatística (“IPCA/IBGE”), desde a Data da Primeira Integralização dos CRI. Cedentes. 
Adicionalmente, os recursos do Fundo de Despesas serão utilizados para quitar o saldo devedor dos CRI no mês em que 
o somatório dos recursos apurados nas Contas Centralizadoras, incluindo os recursos do Fundo de Reserva, do Fundo 
de Despesas e dos Recursos Excedentes, sejam suficientes para quitar o saldo devedor dos CRI somado a eventuais 
custos em aberto ou provisionados na forma a ser prevista no Termo de Securitização; v) Lastro dos CRI: os CRI estarão 
lastreados em direitos creditórios imobiliários, representados pelas Cédulas de Crédito Imobiliário fracionárias ou 
integrais, conforme o caso (“CCI”), as quais serão emitidas pela Securitizadora, sob a forma escritural, por meio da 
celebração do “Instrumento Particular de Escritura de Emissão de Cédulas de Crédito Imobiliário Fracionárias ou 
Integrais, Sem Garantia Real, sob a Forma Escritural e Outras Avenças”, celebrado entre a Securitizadora e a Vórtx 
Distribuidora de Títulos e Valores Mobiliários Ltda., acima qualificada, na qualidade de instituição custodiante e 
registradora, nomeado nos termos do artigo 18 § 4º e 19, inciso II, da Lei nº 10.931/04 (“Escritura de Emissão de CCI” e 
“Instituição Custodiante”, respectivamente), para representar os direitos creditórios imobiliários (i) decorrentes de 
empreendimentos residenciais destinados à venda a terceiros, desenvolvidos pelas Cedentes (“Empreendimentos”); (ii) 
com classificação de risco mínima de “(H)” atribuída pela Companhia de acordo com a metodologia de atribuição de 
classificação de risco especificada do Anexo V do Contrato de Cessão (conforme abaixo definido); (iii) que não estejam 
em atraso em qualquer parcela, sendo elegíveis contratos que tenham passado por renegociação, considerando como 
data base 3 de março de 2026 (“Data Base da Cessão”); (iv) que tenham saldo devedor na Data Base da Cessão de, no 
mínimo, R$ 2.000,00 (dois mil reais); (v) que tenham sido aprovados na auditoria jurídica realizada pelo Backup Servicer; 
e (vi) que tenham, no mínimo, 3 (três) parcelas a vencer, na Data Base da Cessão; devidos pelos clientes descritos e 
relacionados no Contrato de Cessão (conforme definido abaixo) (“Clientes”), de forma irrevogável e irretratável, 
relativamente ao preço de aquisição e para aquisição dos imóveis identificados no Contrato de Cessão (“Imóveis”), na 
forma e prazo estabelecidos nos respectivos instrumentos e atualizado monetariamente pela variação acumulada do 
índice previsto nos respectivos instrumentos de confissão de dívida relacionados no Contrato de Cessão, todos 
decorrentes de instrumentos de confissão de dívida (“Instrumentos de Confissão de Dívida”), incluindo a respectiva 
remuneração, conforme o caso, na periodicidade ali estabelecida, bem como todos e quaisquer outros direitos creditórios 
devidos pelos respectivos Clientes por força dos Instrumentos de Confissão de Dívida, incluindo a totalidade dos 
respectivos acessórios, tais como encargos moratórios, multas, penalidades e garantias previstos nos Instrumentos de 
Confissão de Dívida, observado que a cessão não abrange juros de obras e eventuais reembolsos de despesas devidos 
pelo Cliente, como por exemplo, de tributos e custos de cartórios aplicáveis quando da transferência dos Imóveis (“Direitos 
Creditórios Imobiliários”); e w) Demais condições: todas as demais condições, termos, prazos e regras específicas 
relacionados à Oferta serão tratados detalhadamente no Termo de Securitização. (ii) Aprovar a celebração do “Contrato 
de Coordenação e Distribuição Pública, Sob o Regime de Melhores Esforços de Colocação, Sob o Rito de Registro 
Automático, de Certificados de Recebíveis Imobiliários em Série Única, da Opea Securitizadora S.A.” (“Contrato de 
Distribuição”), a ser celebrado entre a Securitizadora, a Companhia e o INTER DISTRIBUIDORA DE TITULOS E 
VALORES MOBILIARIOS LTDA., sociedade limitada com sede na cidade de Belo Horizonte, Estado de Minas Gerais, na 
Avenida Barbacena, nº 1.219, 21º andar, bairro Santo Agostinho, CEP 30.190-131, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 
18.945.670/0001-46, na qualidade de coordenador líder da Oferta; (iii) Aprovar a celebração do Contrato de Cessão, por 
meio do qual as Cedentes cederão a totalidade dos Direitos Creditórios Imobiliários de suas respectivas titularidades à 
Securitizadora, no valor nominal total indicado no Anexo I a esta ata, sem coobrigação acerca do adimplemento dos 
Direitos Creditórios Imobiliários pelos Clientes, observada a possibilidade de reembolso compulsório; (iv) Aprovar a 
celebração do “Instrumento Particular de Contrato de Prestação de Serviços de Servicing e Backup Servicing de Carteira 
de Recebíveis Imobiliários” a ser celebrado entre a Maximus Servicer Assessoria e Consultoria em Recebíveis Ltda., 
inscrita no CNPJ/MF sob o nº 27.894.972/0001-23 (“Backup Servicer”), a Securitizadora e a Companhia, tendo como 
interveniente as Sociedades (“Contrato de Servicing e Backup Servicing”); (v) Aprovar a celebração, pelos representantes 
legais da Companhia, de todos os documentos relacionados à Operação e à cessão dos Direitos Creditórios Imobiliários 
das Sociedades, na qualidade de representantes destas, conforme cláusula de representação prevista em seus 
respectivos documentos societários decorrente da condição de sócia da Companhia nas Sociedades, bem como, na 
condição de sócia controladora direta ou indireta das Sociedades, aprovar (a) a cessão dos Direitos Creditórios 
Imobiliários de titularidade das Sociedades, devidamente identificados no Contrato de Cessão; e (b) a celebração do 
Contrato de Servicing e Backup Servicing; e (vi) Autorizar a Diretoria da Companhia e os administradores ou diretores 
das Sociedades, direta ou indiretamente por meio de procuradores, inclusive na qualidade de representantes das 
Sociedades, a praticar todos e quaisquer atos e celebrar todos e quaisquer documentos que se façam necessários ou 
convenientes à efetivação das deliberações dos itens (i) a (v) acima, inclusive a assinar quaisquer instrumentos e 
eventuais aditamentos necessários à implementação da Operação ora aprovada, podendo, inclusive, mas não se 
limitando: (a) definir e aprovar o teor dos documentos relacionados à Operação; (b) praticar os atos necessários à 
assinatura do Termo de Securitização, do Contrato de Distribuição, do Contrato de Servicing e Backup Servicing, do 
Contrato de Cessão e de quaisquer outros documentos necessários à realização da Operação e quaisquer aditamentos; 
(c) praticar os atos necessários à contratação das instituições necessárias para a realização da Operação, incluindo, mas 
não se limitando a, contratação do Coordenador Líder, na qualidade de instituição financeira integrante do sistema de 
distribuição de valores mobiliários, dos assessores legais, do escriturador, do agente de liquidação, do Agente Fiduciário, 
da Securitizadora, da Instituição Custodiante, do auditor independente, entre outros, podendo, para tanto, negociar e 
assinar os respectivos instrumentos de contratação e eventuais alterações, fixar-lhes honorários; (d) realizar a publicação 
e o arquivamento dos documentos de natureza societária perante a junta comercial competente; e (e) tomar as 
providências necessárias junto a quaisquer órgãos ou autarquias, nos termos da legislação em vigor, bem como tomar 
todas as demais providências necessárias para a efetivação da Operação, conforme ora aprovada; bem como ratificar 
todos os atos já praticados pela Diretoria da Companhia neste sentido. Nada mais havendo a tratar, lavrou-se o presente 
termo que, lido e achado conforme, foi assinado pelos presentes. Belo Horizonte, 24 de março de 2026. Presidente: 
Rubens Menin Teixeira de Souza, Secretária: Vanessa Fiche Rivetti. Membros do Conselho de Administração 
Presentes: Rubens Menin Teixeira de Souza; Maria Fernanda N. Menin T. de Souza Maia; Betania Tanure de Barros; 
Antonio Kandir; José Carlos Wollenweber Filho; Paulo Sergio Kakinoff, Leonardo Guimarães Corrêa e Nicola 
Calicchio Neto. Declara-se, para os devidos fins, que há uma cópia fiel e autêntica arquivada e assinada pelos presentes 
no livro próprio. Confere com o original: Vanessa Fiche Rivetti Secretária da Mesa. Junta Comercial do Estado de Minas 
Gerais Certifico o registro sob o nº 13767911 em 08/04/2026 da Empresa MRV ENGENHARIA E PARTICIPACOES S.A., 
Nire 31300023907 e protocolo 262237601 - 25/03/2026. Efeitos do registro: 24/03/2026. Autenticação: 
1DD146E82B36117675A2A1B92D7348AB2FB6C62. Marinely de Paula Bomfim - Secretária-Geral. Para validar este 
documento, acesse http://www.jucemg.mg.gov.br e informe nº do protocolo 26/223.760-1 e o código de segurança phu5 
Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 09/04/2026 por Marinely de Paula Bomfim - Secretária-Geral.

EDITAL DE CONVOCAÇÃO DE ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA E EXTRAORDINÁRIA
Nos termos do artigo 124 da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, conforme alterada (“Lei das S.A.”) e do artigo 20, 
alínea “e” do Estatuto Social da DIRECIONAL ENGENHARIA S.A. (“Companhia”), ficam os acionistas da Companhia 
convocados a se reunirem na Assembleia Geral Ordinária e Extraordinária (“AGOE”), a ser realizada em primeira 
convocação no dia 30 de abril de 2026, às 10:00 horas, por meio exclusivamente digital, nos termos do artigo 5º, 
§2º, inciso I e artigo 28, §§2º e §3º, da Resolução da Comissão de Valores Mobiliários (“CVM”) nº 81, de 29 de março de 
2022, conforme alterada (“Resolução CVM 81”), para deliberarem sobre as seguintes matérias constantes da Ordem do 
Dia (“Ordem do Dia”): 1. Em Assembleia Geral Ordinária (“AGO”): (a) Tomar as contas dos administradores, examinar, 
discutir e votar o Relatório da Administração e as Demonstrações Financeiras da Companhia, acompanhadas do Relatório 
dos Auditores Independentes e do Parecer do Conselho Fiscal, referentes ao exercício social encerrado em 31 de dezembro 
de 2025; (b) Deliberar acerca da proposta de destinação do lucro líquido do exercício social encerrado em 31 de dezembro 
de 2025 e a distribuição de dividendos; (c) Fixar o número de membros que irão compor o Conselho de Administração; 
(d) Deliberar sobre a caracterização da independência dos candidatos para o cargo de membros independentes do 
Conselho de Administração; (e) Eleger os membros efetivos e suplentes do Conselho de Administração; (f) Deliberar sobre 
a instalação do Conselho Fiscal; (g) Caso aprovada a instalação do Conselho Fiscal, eleger os seus membros efetivos e 
suplentes; e (h) Fixar o montante da remuneração global dos membros do Conselho de Administração, da Diretoria e do 
Conselho Fiscal (caso instalado), para o exercício social de 2026. 2. Em Assembleia Geral Extraordinária (“AGE”): (a) 
Deliberar sobre a alteração da alínea “i” do artigo 20 do Estatuto Social da Companhia, de modo a ajustar os critérios que 
compõem a alçada de aprovações; (b) Deliberar sobre a alteração do § 1º do artigo 28 do Estatuto Social da Companhia, 
de modo a atualizar o prazo de convocação de Assembleia Geral nos termos da Lei das S.A.; (c) Deliberar sobre ajustes 
formais nos artigos 17, 20, alínea “z”, e 29, §2º, do Estatuto Social da Companhia; e (d) Deliberar sobre a atualização 
e consolidação do Estatuto Social da Companhia, de modo a refletir as alterações acima destacadas, caso aprovadas. 
INFORMAÇÕES GERAIS: 1. Documentos à Disposição dos Acionistas. Os documentos pertinentes à Ordem do Dia 
a serem analisados e/ou discutidos na AGOE, incluindo este Edital de Convocação, o Manual de Participação e Proposta 
da Administração da Companhia (“Manual”), o Boletim de Voto a Distância (“BVD”), bem como aqueles exigidos nos 
termos do artigo 124, §6º e do artigo 133 da Lei das S.A. e da Resolução CVM 81, encontram-se disponíveis (i) no website 
da Companhia (ri.direcional.com.br), bem como na sua sede social, (ii) no website da CVM (www.gov.br/cvm); e (iii) no 
website da B3 S.A. - Brasil, Bolsa, Balcão (“B3”) (www.b3.com.br).  2. Participação dos Acionistas na AGOE. Conforme 
autorizado pelo Artigo 28, §3º da Resolução CVM 81, a AGOE será realizada de modo exclusivamente digital, razão 
pela qual os acionistas poderão participar da AGOE: (i) votando virtualmente, por meio da plataforma digital indicada no 
Manual (“Plataforma Digital”); ou (ii) votando a distância, por meio do envio de BVD. 3. Participação dos Acionistas na 
Assembleia. Os acionistas poderão, pessoalmente ou por procurador devidamente constituído, participar virtualmente da 
AGOE por meio da Plataforma Digital, nos termos do artigo 28, §§2º e 3º da Resolução CVM 81. Nesse caso, o acionista 
poderá: (i) simplesmente participar da AGOE, tenha ou não enviado o BVD; ou (ii) participar e votar na AGOE, observando-
se que, quanto ao acionista que já tenha enviado o BVD e que, caso queira, vote na AGOE, todas as instruções de voto 
do referido acionista recebidas por meio de BVD, deverão ser desconsideradas. Para participarem virtualmente da AGOE 
por meio da Plataforma Digital, os acionistas deverão enviar solicitação à Companhia neste sentido, para o endereço 
eletrônico ri@direcional.com.br, até 24 (vinte e quatro) horas antes da data de realização da AGOE (isto é, até às 10:00 
horas do dia 29 de abril de 2026). A solicitação deverá estar acompanhada da identificação do acionista e, se for o caso, 
de seu representante legal ou procurador constituído que comparecerá à AGOE, incluindo os nomes completos e o CPF 
ou CNPJ (conforme o caso), além de e-mail e telefone para contato, bem como os documentos necessários para a sua 
participação, conforme esclarecimentos no item 5 abaixo. Em resposta à solicitação, a Companhia disponibilizará as regras 
e os procedimentos necessários e suficientes para acesso e utilização do sistema eletrônico pelo acionista. 4. Votação a 
Distância. Os acionistas poderão exercer o direito de voto por meio do envio do BVD, até 4 (quatro) dias antes da data 
de realização da AGOE, nos termos do artigo 27 da Resolução CVM 81, ou seja, até 26 de abril de 2026 (inclusive), (i) 
aos seus respectivos agentes de custódia, (ii) ao escriturador das ações da Companhia; (iii) diretamente ao depositário 
central no qual as ações estejam depositadas; ou (iv) diretamente à Companhia, observadas as instruções contidas no 
Manual relativo à Assembleia ora convocada. Para informações adicionais, o acionista deve observar as regras previstas 
na Resolução CVM 81 e os procedimentos descritos no Manual. 5. Documentos Necessários para a Participação. O 
acionista poderá participar diretamente ou por representante legal ou procurador devidamente constituído. O acionista, seu 
representante legal ou mandatário deve, conforme o caso, apresentar à Companhia, até 24 (vinte e quatro) horas antes 
da data de AGOE (isto é, até às 10:00 horas do dia 29 de abril de 2026), documentos que comprovem sua identidade, 
conforme disposto no artigo 29 do Estatuto Social, no artigo 126, caput e §1º, da Lei das S.A., e, na Resolução CVM 
81. No caso das pessoas jurídicas estrangeiras e/ou documentos em língua estrangeira, necessário observar também 
o Decreto nº 8.660/2016 e o Decreto-Lei nº 4.657/1942. Para orientações detalhadas acerca da documentação exigida 
para a participação do acionista (pessoa física, pessoa jurídica e fundos de investimento) na AGOE, vide o Manual. 6. 
Voto Múltiplo. Nos termos da Resolução CVM nº 70, de 22 de março de 2022, conforme alterada (“Resolução CVM 70”), 
o percentual mínimo de participação no capital votante para requerer a adoção do processo de voto múltiplo na eleição 
dos membros do Conselho de Administração da Companhia é de 5%. A requisição do processo de voto múltiplo para 
eleição de membros do Conselho de Administração deverá ser encaminhada, por escrito, à Companhia, até 48 horas 
antes da data da AGOE (isto é, até às 10:00 horas do dia 28 de abril de 2026), nos termos do artigo 141, §1º da Lei 
das S.A.. A Companhia recomenda que eventual pedido de voto múltiplo seja feito com antecedência, de modo a facilitar 
seu processamento pela Companhia e a participação dos demais acionistas, nacionais e estrangeiros.  7. Instalação do 
Conselho Fiscal. Nos termos do artigo 5º, inciso I-A da Resolução CVM 81 e da Resolução CVM nº 70, de 22 de março 
de 2022, o percentual mínimo de participação no capital social votante para requerer a instalação do Conselho Fiscal 
da Companhia é de 2%. 8. Os acionistas interessados em acessar as informações ou sanar dúvidas deverão contatar a 
área de Relações com Investidores da Companhia, no telefone +55 (31) 3431-5509 ou via e-mail (ri@direcional.com.br). 

Belo Horizonte, 31 de março de 2026. 
Presidente do Conselho de Administração da Companhia

 Ricardo Valadares Gontijo 

 DIRECIONAL ENGENHARIA S.A.
Companhia Aberta de Capital Autorizado – CVM nº 2135-0

CNPJ nº 16.614.075/0001-00 - NIRE 31300025837

MAQUINÉ EMPREENDIMENTOS S.A.
CNPJ nº 17.321.647/0003-80

CONVOCAÇÃO PARA ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA
Erica Campos Drumond, na condição de Diretora Administrativa da Companhia Maquiné Empreendimentos S.A. 
(“Companhia”), convoca os acionistas para Assembleia Geral Ordinária, que ocorrerá conforme segue abaixo: DATA, 
HORA E LOCAL: No dia 20 de abril de 2026, às 14:00 horas em primeira convocação, com a presença de acionistas 
representantes de, no mínimo, ¼ (um quarto) do capital social; e às 14:30 horas em segunda convocação, com a presença 
de qualquer número de acionistas, por meio digital, nos termos do inciso II, do parágrafo 1º, do Artigo 1º, da Instrução 
Normativa DREI Nº 79/2020. ORDEM DO DIA: A ordem do dia é a seguinte: a) Prestação de contas da administração, 
exame, discussão e votação das demonstrações financeiras relativas ao exercício social encerrado em 31 de dezembro de 
2025, publicadas na Central dos Balanços, conforme Portaria do Ministério da Economia nº 12.071 de 07 de outubro de 
2021; b) Deliberação sobre a destinação dos resultados apurados no exercício social de 2025 e distribuição de dividendos; 
c) Deliberação acerca do funcionamento do Conselho Fiscal no exercício social de 2026; Comunicamos que todos os 
acionistas deverão se fazer presentes no dia e horário da Assembleia ora convocada, participando à distância por meio 
de acesso ao link Meet: Assembleia Geral Ordinária - Maquiné Empreendimentos SA que permitirá o ingresso na sala 
virtual de videoconferência. A plataforma digital utilizada será o Google Meet. A Assembleia será gravada, devendo os 
acionistas ou seus representantes participarem e votarem durante a reunião. A respectiva gravação permanecerá arquivada 
na sede da sociedade. Os acionistas que não puderem comparecer na data e horário designados poderão se fazer representar 
por procurador devidamente constituído há menos de 1 (um) ano, desde que a procuração seja enviada ao e-mail erica@
ourominas.com.br com no mínimo 30 (trinta) minutos de antecedência do horário marcado para a instalação da Assembleia 
Geral, acompanhada de cópia dos documentos de identidade do acionista e do procurador (OAB, no caso de advogado).

Belo Horizonte/MG, 10 de Abril 2026
Erica Campos Drumond - Diretora Administrativa

MRV ENGENHARIA E PARTICIPAÇÕES S.A.
CNPJ/ME nº 08.343.492/0001-20 - NIRE 31.300.023.907

Companhia Aberta
ATA DE REUNIÃO DO CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO  

REALIZADA EM 23 DE MARÇO DE 2026
A Reunião do Conselho de Administração da MRV ENGENHARIA E PARTICIPAÇÕES S.A. (“Companhia”), instalada com 
a presença da totalidade dos seus membros abaixo assinados, independentemente de convocação, presidida pelo Sr. 
Rubens Menin Teixeira de Souza e secretariada pela Sra. Vanessa Fiche Rivetti, realizou-se às 10:00 horas, do dia 23 
de março de 2026, por meio digital, conforme artigo 23 e parágrafos do Estatuto Social. Em conformidade com a Ordem 
do Dia, as seguintes deliberações foram tomadas e aprovadas, por unanimidade, nos termos do artigo 24, incisos “k” e “l” 
do Estatuto Social: (i) Aprovar a cessão pela Companhia e determinadas sociedades por ela controladas, conforme 
identificadas no Anexo I à presente ata (“Sociedades” e, quando em conjunto com a Companhia, as “Cedentes”) de direitos 
creditórios imobiliários de sua respectiva titularidade, representados pelas CCI (conforme definido abaixo), nos termos a 
serem previstos no “Instrumento Particular de Cessão de Direitos Creditórios Imobiliários e Outras Avenças” e/ou do 
respectivo instrumento definitivo de venda e compra, conforme o caso (“Contrato de Cessão”), a ser celebrado entre as 
Cedentes, na qualidade de cedentes e a OPEA SECURITIZADORA S.A., sociedade por ações com registro de companhia 
securitizadora perante a Comissão de Valores Mobiliários (“CVM”) sob o número 477, na categoria “S1”, com sede na 
cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua Girassol, nº 555, Torre C, Vila Madalena, CEP 05.433-001, inscrita no 
Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda (“CNPJ/MF”) sob o nº 02.773.542/0001-22 
(“Securitizadora”), na qualidade de cessionária, que, cumulativamente (1) são decorrentes da comercialização de 
unidades autônomas de determinados empreendimentos a serem especificados no Contrato de Cessão (“Unidades 
Autônomas” ou “Imóveis” e “Empreendimentos”, respectivamente), por meio da celebração, com cada um dos respectivos 
adquirentes de referidas Unidades Autônomas (“Adquirente(s)” ou “Devedor(es)”), de “Contrato Particular de Promessa de 
Compra e Venda” e/ou do respectivo instrumento definitivo de venda e compra, conforme o caso (em conjunto, 
“Instrumentos de Promessa de Venda e Compra de Unidade Autônoma”); (ii) não possuem parcelas com qualquer atraso 
até 19 de fevereiro de 2026; (iii) não possuem nenhum vício jurídico referente à sua formalização; (iv) foram aprovados no 
âmbito da auditoria jurídica e financeira realizada pelo DIRETO SOLUÇÕES FINANCEIRAS E DE TECNOLOGIA S.A., 
sociedade por ações, com sede na cidade de Nova Lima, Estado de Minas Gerais, na Alameda Oscar Niemeyer, n° 288, 
sala 503, no Bairro Vale do Sereno, CEP 34.006-049, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 42.309.318/0001-07 (“Backup 
Servicer”), nos termos do “Instrumento Particular de Contrato de Prestação de Serviços de Servicing e Backup Servicing 
de Carteira de Direitos Creditórios Imobiliários” a ser celebrado entre a Companhia, na qualidade de Servicer (“Servicer”), 
o Backup Servicer e a Securitizadora, tendo como intervenientes anuentes as Sociedades (“Contrato de Servicing e 
Backup Servicing” e “Auditoria do Backup Servicer”, respectivamente); e (v) são devidos pelos adquirentes, de forma 
irrevogável e irretratável, às Cedentes, e que incluem o preço de aquisição das respectivas Unidades Autônomas, 
remuneração, conforme o caso, na periodicidade ali estabelecida, bem como todos e quaisquer outros direitos creditórios 
devidos pelos respectivos adquirentes por força dos Instrumentos de Promessa de Venda e Compra de Unidade 
Autônoma, incluindo a totalidade dos respectivos acessórios, tais como encargos moratórios, multas, penalidades e 
garantias previstos nos Instrumentos de Promessa de Venda e Compra de Unidade Autônoma, observado que a cessão 
não abrangerá (a) os valores devidos a título de acabamento, personalização previstos nos aditamentos aos Instrumentos 
de Promessa de Venda e Compra de Unidade Autônoma celebrados com Devedores pessoas físicas (“Parcelas Kit 
Acabamento”); (b) os prêmios dos seguros previstos nos Instrumentos de Promessa de Venda e Compra de Unidade 
Autônoma celebrados com Devedores pessoas físicas (“Seguros”), sendo que eventuais indenizações dos Seguros serão 
transferidas pelas Cedentes à Conta Centralizadora 2 (a ser definido no Contrato de Cessão), nos termos do Contrato de 
Cessão; e (c) eventuais reembolsos de despesas devidos pelo adquirente, como, por exemplo, tributos e custos de 
cartórios aplicáveis quando da transferência das Unidades Autônomas (“Direitos Creditórios Imobiliários”), sendo certo que 
referidas CCI e os respectivos Direitos Creditórios Imobiliários que aquelas representam serão vinculados à operação de 
securitização de certificados de recebíveis imobiliários, em duas classes, da 589ª (quingentésima octogésima nona) 
emissão da Securitizadora (“Operação de Securitização” ou “Securitização” e “CRI”, respectivamente); (ii) Aprovar a 
realização de Operação de Securitização por meio de emissão pela Securitizadora, dos CRI, da sua 589ª (quingentésima 
octogésima nona) emissão, sob rito de registro automático, mediante distribuição pelo Coordenador Líder (conforme 
definido abaixo), a ser realizada nos termos da Resolução da CVM nº 160, de 13 de julho de 2022, conforme alterada 
(“Resolução CVM 160”), sob o regime de melhores esforços de colocação, conforme os termos e condições estabelecidos 
no “Termo de Securitização de Direitos Creditórios Imobiliários da Classe Sênior, em Série Única, e da Classe Subordinada. 
Sem Divisão em Subclasses, da 589ª (Quingentésima Octogésima Nona) Emissão de Certificados de Recebíveis 
Imobiliários da Opea Securitizadora S.A., Lastreados em Direitos Creditórios Imobiliários Diversificados” (“Termo de 
Securitização” e “Oferta”, respectivamente), a ser celebrado entre a Securitizadora e a VÓRTX DISTRIBUIDORA DE 
TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS LTDA., instituição financeira, com sede na cidade de São Paulo, Estado de São 
Paulo, na Rua Gilberto Sabino, nº 215, 4º andar, Pinheiros, CEP 05.425-020, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 
22.610.500/0001-88, na qualidade de agente fiduciário, nomeado nos termos do artigo 29 da Lei nº 14.430, de 3 de agosto 
de 2022, conforme alterada e da Resolução da CVM nº 17, de 9 de fevereiro de 2021, conforme alterada (“Agente 
Fiduciário”), com as seguintes características: a) Quantidade de CRI: Serão emitidos 113.564 (cento e treze mil, quinhentos 
e sessenta e quatro) CRI (“CRI”), sendo (i) 105.615 (cento e cinco mil, seiscentos e quinze) CRI da classe sênior (“CRI 
Seniores”), e (ii) 7.949 (sete mil, novecentos e quarenta e nove) CRI da classe subordinada (“CRI Subordinados”); b) Valor 
Global dos CRI: O valor total da Emissão corresponderá a R$ 113.564.000,00 (cento e treze milhões, quinhentos e 
sessenta e quatro mil reais), sendo (i) R$ 105.615.000,00 (cento e cinco milhões, seiscentos e quinze mil reais) referente 
aos CRI Seniores, e (ii) R$ 7.949.000,00 (sete milhões, novecentos e quarenta e nove mil reais) referente aos CRI 
Subordinados; c) Valor Nominal Unitário: R$ 1.000,00 (mil reais), na data de emissão dos CRI, a ser definida no Termo de 
Securitização (“Data de Emissão”); d) Forma e Comprovação de Titularidade: Os CRI serão emitidos sob a forma 
nominativa e escritural. Será reconhecido como comprovante de titularidade o extrato de posição de custódia expedido 
pela B3 S.A. – Brasil, Bolsa, Balcão (“B3”), em nome do respectivo titular dos CRI, enquanto estiverem custodiados 
eletronicamente na B3. Adicionalmente será admitido como comprovante de titularidade o extrato emitido pelo ITAÚ 
CORRETORA DE VALORES S.A., instituição financeira com sede na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na 
Avenida Brigadeiro Faria Lima, 3.500, 3º andar, Itaim Bibi, CEP 04.538-132, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 61.194.353/0001-
64 (“Escriturador”), com base nas informações prestadas pela B3, caso os CRI estejam custodiados eletronicamente na 
B3, conforme aplicável; e) Prazo de Vencimento: (a) o prazo de vencimento dos CRI Seniores será de aproximadamente 
9 (nove) anos e 4 (quatro) meses contados da Data de Emissão, vencendo-se, portanto, na data de vencimento a ser 
definida e descrita no Termo de Securitização; e (b) o prazo de vencimento dos CRI Subordinados, será de 
aproximadamente 15 (quinze) anos contados da Data de Emissão, vencendo-se na data de vencimento a ser definida e 
descrita no Termo de Securitização; f) Data de Vencimento dos CRI Seniores: a ser definida no Termo de Securitização, 
observados os prazos do item “e)” acima e, ainda, ressalvadas as hipóteses de Resgate Antecipado Compulsório Total dos 
CRI e/ou de Repactuação Programada; g) Data de Vencimento dos CRI Subordinados: a ser definida no Termo de 
Securitização, observados os prazos do item “e)” acima e, ainda, ressalvadas as hipóteses de Resgate Antecipado 
Compulsório Total dos CRI; h) Plano de Distribuição: A Oferta será conduzida pelo Coordenador Líder conforme plano de 
distribuição elaborado nos termos do artigo 49 da Resolução CVM 160 e previsto no Contrato de Distribuição, não havendo 
qualquer limitação em relação à quantidade de Investidores (a ser definido no Termo de Securitização) acessados pelas 
Instituições Participantes da Oferta (a ser definido no Termo de Securitização), sendo possível, ainda, a subscrição dos 
CRI por qualquer número de Investidores, dentre os Investidores; i) Distribuição parcial: Não será admitida a distribuição 
parcial dos CRI no âmbito da Oferta. Na hipótese de não terem sido distribuídos integralmente os CRI, os valores, bens ou 
direitos dados em contrapartida aos CRI ofertados devem ser integralmente restituídos aos Investidores; j) Subscrição e 
Integralização dos CRI: Os CRI serão subscritos no mercado primário pelos Investidores e integralizados pelo Preço de 
Integralização (a ser definido no Termo de Securitização), o qual será pago à vista em moeda corrente nacional, no ato de 
subscrição, observando-se os procedimentos estabelecidos pela B3; k) Destinação dos Recursos pela Securitizadora: Os 
recursos obtidos com a integralização dos CRI serão utilizados exclusivamente pela Securitizadora para o pagamento: (i) 
dos custos e despesas à vista (flat) necessários e devidamente comprovados para a realização da Cessão de Créditos e 
da Oferta, a serem descritas no Contrato de Cessão; (ii) do montante equivalente ao Valor Inicial do Fundo de Reserva (a 
ser definido no Termo de Securitização); (iii) do montante equivalente ao Valor do Fundo de Despesas (a ser definido no 
Termo de Securitização); e (iv) à Companhia, por si e por conta e ordem das Sociedades, do Preço da Cessão (a ser 
definido no Contrato de Cessão) já descontado das despesas previstas no item “i”, da constituição do Fundo de Reserva 
no item “ii” e da constituição do Fundo de Despesas (a ser definido no Termo de Securitização) no item “iii”, conforme 
previsto no Contrato de Cessão; l) Destinação de Recursos pelas Cedentes: Os recursos recebidos pelas Cedentes, em 
virtude do pagamento do Preço da Cessão pela Securitizadora serão destinados exclusivamente ao desenvolvimento das 
suas atividades conforme previsto em seus respectivos objetos sociais; m) Garantias dos CRI e dos Direitos Creditórios 
Imobiliários: Os CRI não contam com nenhum tipo de garantia. Não obstante, os Direitos Creditórios Imobiliários que as 
CCI representam, decorrentes de cada Instrumento de Promessa de Venda e Compra de Unidade Autônoma, contam com 
Seguro e, no futuro, dentro dos Prazos Máximos para a Constituição de Alienação Fiduciária (a ser definido no Termo de 
Securitização) a serem previstos no Contrato de Cessão e no Termo de Securitização, contarão com garantia de Alienação 
Fiduciária de Unidade Autônoma; n) Garantia Flutuante: Os CRI não contarão com garantia flutuante da Securitizadora, 
razão pela qual qualquer bem ou direito integrante de seu patrimônio, que não componha o Patrimônio Separado (a ser 
definido no Termo de Securitização), não será utilizado para satisfazer as obrigações assumidas no âmbito dos CRI; o) 
Atualização Monetária: O Valor Nominal Unitário dos CRI ou saldo do Valor Nominal Unitário dos CRI, conforme o caso, 
será atualizado monetariamente pela variação do Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo – IPCA, calculada de 
forma pro rata temporis por Dias Úteis, conforme será disposto no Termo de Securitização (“Atualização Monetária”); p) 
Remuneração dos CRI Seniores: Sobre o Valor Nominal Unitário Atualizado dos CRI ou saldo do Valor Nominal Unitário 
Atualizado dos CRI, conforme o caso, incidirão juros remuneratórios correspondentes ao spread de 11,17% (onze inteiros 
e dezessete centésimos por cento) ao ano, base 252 (duzentos e cinquenta e dois) dias úteis, calculados de forma 
exponencial e cumulativa pro rata temporis por dias úteis decorridos, desde a data da primeira integralização dos CRI 
Seniores ou desde a data de pagamento da Remuneração dos CRI Seniores (conforme definido abaixo) imediatamente 
anterior (inclusive), conforme o caso, até a data de cálculo (exclusive), conforme fórmula a ser prevista no Termo de 
Securitização (“Remuneração dos CRI Seniores”); q) Remuneração dos CRI Subordinados: Sobre o Valor Nominal Unitário 
Atualizado dos CRI Subordinados ou o saldo do Valor Nominal Unitário Atualizado dos CRI Subordinados, conforme o 
caso, incidirão juros remuneratórios correspondentes ao spread de 9,00% (nove por cento) ao ano, base 252 (duzentos 
e cinquenta e dois) Dias Úteis, calculados de forma exponencial e cumulativa pro rata temporis por Dias Úteis decorridos, 
desde a primeira Data da Primeira Integralização dos CRI Subordinados ou desde a Data de Pagamento da Remuneração 
dos CRI Subordinados imediatamente anterior (inclusive), conforme fórmula a ser prevista no Termo de Securitização 
(“Remuneração dos CRI Subordinados”); r) Período de Carência dos CRI Seniores: O período de carência no pagamento 
da amortização dos CRI Seniores será até 20 de maio de 2026 (exclusive), sendo o primeiro pagamento devido em 20 de 
maio de 2026 (inclusive); s) Amortização Programada: Os CRI serão amortizados conforme será estipulado no Anexo I do 
Termo de Securitização, observada a Cascata de Pagamentos a ser prevista e definida no Termo de Securitização. As 
parcelas de amortização do saldo do Valor Nominal Unitário Atualizado dos CRI serão calculadas de acordo com a fórmula 
a ser prevista no Termo de Securitização; t) Amortização Extraordinária Compulsória Parcial dos CRI: A Securitizadora 
deverá, após o Período de Carência, promover a amortização extraordinária compulsória parcial dos CRI, no limite de 98% 
(noventa e oito por cento) do Valor Nominal Unitário dos CRI ou do Valor Nominal Unitário Atualizado dos CRI (a ser 
definido no Termo de Securitização), observada a Cascata de Pagamentos e o que será disposto no Termo de 
Securitização, nas hipóteses a serem previstas no Termo de Securitização (“Amortização Extraordinária Compulsória 
Parcial”); u) Resgate Antecipado Compulsório Total dos CRI Seniores: A Securitizadora deverá realizar o resgate 
antecipado compulsório total dos CRI Seniores nas seguintes hipóteses: (i) a qualquer momento, a partir do mês em que 
o somatório dos recursos apurados nas Contas Centralizadoras, incluindo os recursos do Fundo de Reserva e excluindo 
o Fundo de Despesas, sejam suficientes para quitar o saldo devedor dos CRI Seniores, inclusive os custos inerentes a tal; 
(ii) caso seja exercida a Opção de Compra (conforme abaixo definido); (iii) nos casos em que tal Amortização 
Extraordinária Compulsória Parcial seja superior a 98% (noventa e oito por cento) do Valor Nominal Unitário Atualizado ou 
do saldo do Valor Nominal Unitário Atualizado dos CRI Seniores, conforme o caso; ou (iv) na hipótese de Recompra 
Compulsória Total das CCI (“Resgate Antecipado Compulsório Total dos CRI Seniores”); v) Resgate Antecipado 
Compulsório Total dos CRI Subordinados: Uma vez realizado o Resgate Antecipado Compulsório Total dos CRI Seniores, 
a Securitizadora deverá promover o Resgate Antecipado Compulsório Total dos CRI Subordinados, nas seguintes 
hipóteses: (i) a qualquer momento, a partir do mês em que o somatório dos recursos apurados nas Contas Centralizadoras, 
incluindo os recursos do Fundo de Despesas, sejam suficientes para quitar o saldo devedor dos CRI Subordinados, 
inclusive os custos inerentes a tal; (ii) caso seja exercida a Opção de Compra; (iii) nos casos em que tal Amortização 
Extraordinária Compulsória Parcial seja superior a 98% (noventa e oito por cento) do Valor Nominal Unitário Atualizado ou 
do saldo do Valor Nominal Unitário Atualizado, conforme o caso; ou (iv) a hipótese de Recompra Compulsória Total das 
CCI (“Resgate Antecipado Compulsório Total dos CRI Subordinados”); w) Lastro dos CRI: Os CRI serão lastreados em 
cédulas de crédito imobiliário integrais a serem emitidas pelas Cedentes, sob a forma escritural, sem garantia real 
imobiliária, a serem convoladas em com garantia real, representativas, conforme o caso, dos Direitos Creditórios 
Imobiliários Iniciais a serem cedidos no âmbito da Cessão de Créditos Inicial (“CCI”). As CCI serão emitidas pelas 
Cedentes por meio da celebração do “Instrumento Particular de Emissão de Cédulas de Crédito Imobiliário Integrais, sob 
a Forma Escritural e Outras Avenças, com Garantia Real Imobiliária a ser Constituída” e seus eventuais aditamentos, e 
serão cedidas à Securitizadora e objeto de custódia pela VÓRTX DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES 
MOBILIÁRIOS LTDA., acima qualificada (“Instituição Custodiante”); x) Fundo de Reserva: A Securitizadora, mediante 
retenção do Preço da Cessão do montante relativo ao Valor Inicial do Fundo de Reserva, constituirá na Conta 
Centralizadora 2, o Fundo de Reserva para (i) fazer frente às Obrigações (a ser definido no Termo de Securitização), (ii) 
honrar com o pagamento das parcelas de Remuneração dos CRI Seniores e de amortização ordinária dos CRI Seniores 
que, porventura, não tenham sido quitadas em suas respectivas datas de pagamento com o fluxo regular dos Direitos 
Creditórios Imobiliários; (iii) o pagamento das despesas caso o Fundo de Despesas seja insuficiente; e/ou (iv) promover a 
Amortização Extraordinária Compulsória Parcial ou o Resgate Antecipado Compulsório Total dos CRI Seniores, observada 
a Cascata de Pagamentos. Adicionalmente, os recursos do Fundo de Reserva serão utilizados para o resgate integral dos 
CRI Seniores no mês em que o somatório dos recursos apurados nas Contas Centralizadoras, incluindo os recursos do 
Fundo de Reserva e excluindo o Fundo de Despesas, forem suficientes para realizar o resgate integral dos CRI Seniores, 
inclusive os custos inerentes a tal (“Fundo de Reserva”); y) Obrigação de Recomposição do Fundo de Reserva pela 
Companhia: Caso o Fundo de Reserva, a qualquer tempo e desde que haja CRI Seniores em circulação, não corresponda 
a, no mínimo, (i) o montante equivalente às próximas 2 (duas) parcelas de amortização e remuneração dos CRI devidas a 
partir dos meses imediatamente subsequentes ao da Data de Verificação (a ser definido no Contrato de Cessão), conforme 
aplicável; ou (ii) o valor de R$ 2.500.000,00 (dois milhões e quinhentos mil reais), prevalecendo, entre os dois critérios, o 
maior valor (“Valor Mínimo do Fundo de Reserva”), a Companhia se compromete a recompor o Fundo de Reserva ao Valor 
Mínimo do Fundo de Reserva em até 2 (dois) Dias Úteis contados do recebimento pela Companhia de notificação da 
Securitizadora neste sentido, sob pena de incidência de encargos moratórios (“Recomposição do Fundo de Reserva pela 
MRV”). A obrigação de Recomposição do Fundo de Reserva pela Companhia estará limitada ao montante global de R$ 
35.205.840,00 (trinta e cinco milhões, duzentos e cinco mil, oitocentos e quarenta reais), seja em único ou cumulativamente 
em diversos eventos de recomposição ao longo da vigência dos CRI Seniores, de forma a representar percentual 
equivalente a 31,00% (trinta e um inteiros por cento) do Preço da Cessão (a ser definido no Termo de Securitização), 
adicionais ao Valor Inicial do Fundo de Reserva (a ser definido no Termo de Securitização); z) Opção de Compra: Na 
ocorrência das hipóteses de (i) substituição do Servicer na administração e cobrança dos Direitos Creditórios Imobiliários, 
excetuados os casos em que a Companhia, intencionalmente, der causa a tal substituição; (ii) alteração das características 
dos CRI, descritas na Cláusula 4 do Termo de Securitização, inclusive as alterações descritas na Cláusula 13.11 do Termo 
de Securitização, por meio de aditamento ao Termo de Securitização após a primeira integralização dos CRI, sem o prévio 
e expresso consentimento da Companhia, ou (iii) realização do Resgate Antecipado Compulsório Total dos CRI Seniores 
(“Condições de Exercício da Opção de Compra”), as Cedentes poderão adquirir a totalidade das CCI representativas dos 
Direitos Creditórios Imobiliários, a seu exclusivo critério, mediante o pagamento do Preço de Exercício (a ser definido no 
Termo de Securitização), em até 180 (cento e oitenta) dias corridos da data em que (a) o Servicer for substituído na 
administração e cobrança dos Direitos Creditórios Imobiliários; ou (b) a Companhia tomar conhecimento das alterações de 
que trata o item “ii” acima; ou (c) os CRI Seniores forem integralmente resgatados (“Prazo de Exercício da Opção de 
Compra” e “Opção de Compra”, respectivamente); aa) Coobrigação: A Cessão de Créditos conta com a coobrigação da 
Companhia em relação às demais Cedentes, nos casos em que se verifique a ocorrência de qualquer um dos Eventos de 
Recompra Compulsória (a serem definidos no Contrato de Cessão), sem que a respectiva Cedente efetue a recompra das 
respectivas CCI representativas dos Direitos Creditórios Imobiliários (“Coobrigação – Recompra Compulsória”), devendo 
a Companhia cumprir todas as suas obrigações decorrentes da Coobrigação – Recompra Compulsória, no lugar indicado 
pela Securitizadora e conforme as instruções por ela dadas, a serem descritas no Contrato de Cessão. A Coobrigação – 
Recompra Compulsória será cumprida pela Companhia, mesmo que o adimplemento desta não seja exigível das 
Cedentes em razão da existência de procedimentos de falência, recuperação judicial ou extrajudicial ou procedimento 
similar envolvendo qualquer das Cedentes; e bb) Demais condições: Todas as demais condições, termos, prazos e regras 
específicas relacionados à Oferta serão tratados detalhadamente no Termo de Securitização.  (iii) Aprovar a celebração 
do “Contrato de Coordenação, Estruturação e Distribuição Pública, Sob o Regime de Melhores Esforços de Colocação, de 
Certificados de Recebíveis Imobiliários da Classe Sênior, em Série Única, e da Classe Subordinada, Sem Divisão em 
Subclasses, da 589ª (Quingentésima Octogésima Nona) Emissão da Opea Securitizadora S.A.” (“Contrato de 
Distribuição”), a ser celebrado entre a Securitizadora, a Companhia e a instituição financeira intermediária líder contratada 
à Oferta (“Coordenador Líder”), com a interveniência e anuência das demais Sociedades; (iv) Aprovar a celebração do 
Contrato de Cessão, a ser celebrado entre as Cedentes e a Securitizadora; (v) Aprovar a celebração, pelos seus 
representantes legais, de todos os documentos relacionados à Securitização e à cessão dos Direitos Creditórios 
Imobiliários das Cedentes, na qualidade de representantes destas, conforme cláusula de representação prevista em seus 
respectivos documentos societários decorrente da condição de sócia nas Cedentes, bem como, na condição de sócia 
controladora direta ou indireta das Cedentes, aprovar (a) as cessões dos Direitos Creditórios Imobiliários de titularidade 
das Cedentes, devidamente identificados no Contrato de Cessão mencionado no item (iv) acima, e (b) a celebração do 
Contrato de Servicing e Backup Servicing; e (vi) Autorizar a Diretoria da Companhia e os administradores ou diretores das 
Cedentes, direta ou indiretamente por meio de procuradores, inclusive na qualidade de representantes das Cedentes, a 
praticar todos e quaisquer atos e celebrar todos e quaisquer documentos que se façam necessários ou convenientes à 
efetivação das deliberações dos itens (i) a (vi) acima, inclusive a assinar quaisquer instrumentos e respectivos aditamentos 
necessários à implementação da Securitização ora aprovada, podendo, inclusive, mas não se limitando: (a) definir e 
aprovar o teor dos documentos relacionados à Securitização; (b) praticar os atos necessários à assinatura do Termo de 
Securitização, do Contrato de Distribuição, do Contrato de Servicing e Backup Servicing, do Contrato de Cessão e de 
quaisquer outros documentos necessários à realização da Securitização e quaisquer aditamentos; (c) praticar os atos 
necessários à contratação das instituições necessárias para a realização da Securitização, incluindo, mas não se limitando 
a, contratação da Securitizadora, do assessor legal da Oferta, do Escriturador, do ITAÚ UNIBANCO S.A., instituição 
financeira com sede na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Praça Alfredo Egydio de Souza Aranha, 100, Torre 
Olavo Setubal, Parque Jabaquara, CEP 04344-902, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 60.701.190/0001-04, na qualidade de 
instituição responsável pela liquidação financeira dos CRI (“Banco Liquidante”), do Agente Fiduciário, do Coordenador 
Líder, da Instituição Custodiante, da GRANT THORNTON AUDITORES INDEPENDENTES LTDA., estabelecida na 
cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Avenida Engenheiro Luiz Carlos Berrini, nº 105, 12º andar, Cidade 
Monções, inscrita no CNPJ/MF nº 10.830.108/0001-65, na qualidade de auditor independente contratado pela 
Securitizadora para auditoria do Patrimônio Separado (“Auditor do Patrimônio Separado”), entre outros, podendo, para 
tanto, negociar e assinar os respectivos instrumentos de contratação e eventuais alterações, fixar-lhes honorários; (d) 
realizar a publicação e o arquivamento dos documentos de natureza societária perante a junta comercial competente; e (e) 
tomar as providências necessárias junto a quaisquer órgãos ou autarquias, nos termos da legislação em vigor, bem como 
tomar todas as demais providências necessárias para a efetivação da Securitização, conforme ora aprovada; bem como 
ratificar todos os atos já praticados pela Diretoria da Companhia neste sentido. Nada mais havendo a tratar, lavrou-se o 
presente termo que, lido e achado conforme, foi assinado pelos presentes. Belo Horizonte, 23 de março de 2026. 
Presidente: Rubens Menin Teixeira de Souza, Secretária: Vanessa Fiche Rivetti. Membros do Conselho de 
Administração Presentes: Rubens Menin Teixeira de Souza; Maria Fernanda N. Menin T. de Souza Maia; Betania 
Tanure de Barros; Antonio Kandir; José Carlos Wollenweber Filho; Paulo Sergio Kakinoff, Leonardo Guimarães 
Corrêa e Nicola Calicchio Neto. Declara-se, para os devidos fins, que há uma cópia fiel e autêntica arquivada e assinada 
pelos presentes no livro próprio. Confere com o original: Vanessa Fiche Rivetti Secretária da Mesa. Junta Comercial do 
Estado de Minas Gerais Certifico o registro sob o nº 13762786 em 07/04/2026 da Empresa MRV ENGENHARIA E 
PARTICIPACOES S.A., Nire 31300023907 e protocolo 262190991 - 23/03/2026. Efeitos do registro: 23/03/2026. 
Autenticação: 442457351C182BE2B3E23D0CFC3AF488AFBA0. Marinely de Paula Bomfim - Secretária-Geral. Para 
validar este documento, acesse http://www.jucemg.mg.gov.br e informe nº do protocolo 26/219.099-1 e o código de 
segurança bPII Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 08/04/2026 por Marinely de Paula Bomfim - 
Secretária-Geral.

EDITAL DE CONVOCAÇÃO
ASSEMBLEIAS GERAIS ORDINÁRIA E EXTRAORDINÁRIA

Ficam convocados os senhores acionistas da Localiza Rent a Car S.A. (“Companhia”) a reunirem-se em Assembleia Geral 
Ordinária e Extraordinária (“AGOE”), a ser realizada no dia 30 de abril de 2026, às 14h00min, de modo exclusivamente 
digital, com participação por meio de sistema eletrônico ou por meio dos mecanismos de votação a distância, sem a 
possibilidade de comparecimento físico, para examinar, discutir e votar sobre as seguintes matérias constantes da 
ordem do dia: I. Em Assembleia Geral Ordinária: 1. Tomar as contas dos Administradores e aprovar o Relatório da 
Administração e as Demonstrações Financeiras da Companhia do exercício findo em 31 de dezembro de 2025, juntamente 
com o Relatório dos Auditores Independentes e o Parecer do Conselho Fiscal; 2. Aprovar a Proposta da Administração 
de destinação do lucro líquido do exercício findo em 31 de dezembro de 2025 ; 3. Instalar o Conselho Fiscal; 4. Fixar o 
número de membros que irá compor o Conselho Fiscal; 5. Eleger os membros do Conselho Fiscal; 6. Fixar a remuneração 
do Conselho Fiscal; e 7. Fixar o montante da remuneração global anual da Administração. II. Em Assembleia Geral 
Extraordinária: 1. Aprovar as alterações no Segundo Plano de Bônus em Ações Diferidas, no Segundo Plano de Compra 
de Ações e Ações Matching, no Plano Especial de Retenção e Alinhamento para Criação de Acionista Administrador de 
Referência, no Quarto Plano de Opção de Compra de Ações, bem como no Quinto Plano de Opção de Compra de Ações. 
Informações Gerais: Nos termos da Resolução CVM 81/22, a participação dos acionistas na AGOE pode se dar por 
meio de plataforma digital “Ten Meetings” (“Plataforma Digital”) a ser disponibilizada pela Companhia para acesso no 
dia e horário da AOGE ou por meio do boletim de voto a distância (“BVD”). As orientações e procedimentos aplicáveis a 
ambas as modalidades de participação ora referidas, bem como as demais instruções relativas à AGOE estão detalhadas 
no Manual da Assembleia Geral (“Manual”), que se encontra disponível na sede social da Companhia, no website de 
relações com investidores da Companhia (www.localiza.com.br/ri), bem como no website da CVM (www.gov.br/cvm) 
e da B3 (http://www.b3.com.br). Para participar da AGOE por meio da Plataforma Digital, os senhores acionistas 
deverão acessar o link: https://assembleia.ten.com.br/785704195, até o dia 28 de abril de 2026, preenchendo todas as 
informações solicitadas e fornecendo todos os documentos indicados neste Edital de Convocação e/ou no Manual. Nos 
termos do artigo 126 da Lei das Sociedades por Ações, conforme alterada e em vigor e conforme detalhado no Manual, 
no âmbito do cadastro deverão ser fornecidos os seguintes documentos: (i) documento hábil de identidade do acionista ou 
de seu representante; (ii) documentos que comprovem os poderes do representante legal do acionista pessoa jurídica ou 
do gestor ou administrador, no caso de fundos de investimento; e (iii) instrumento de mandato, devidamente regularizado 
na forma da lei, na hipótese de representação do acionista por procurador. Adicionalmente, para maior agilidade no 
processo de validação de acesso e conveniência da Companhia, recomenda-se o envio do comprovante de titularidade 
de ações de emissão da Companhia, emitido pela instituição financeira contratada pela Companhia para prestação de 
serviços de escrituração de valores mobiliários, qual seja, Itaú Corretora de Valores S.A. (“Agente Escriturador”), ou 
agente de custódia, observado o § 5º do artigo 6º da Resolução CVM 81/22. A participação na AGOE via Plataforma 
Digital estará restrita aos acionistas, seus representantes ou procuradores, conforme o caso, que se credenciem nos 
termos detalhados no Manual, e que ingressarem no sistema até o dia 28 de abril de 2026. Os acionistas que não 
realizarem o cadastro no prazo acima referido não poderão participar da AGOE, nos termos do artigo 6º, parágrafo 3º, 
da Resolução CVM 81/22.  A Companhia considera mais prudente que a AGOE seja realizada de forma exclusivamente 
digital, considerando dois fatores principais: (i) a alta dispersão de sua base acionária, que dificulta a presença física de 
acionistas localizados em diferentes regiões do país e do exterior; e (ii) o fato de a sede da Companhia estar localizada 
em Belo Horizonte/MG, fora do eixo Rio-São Paulo, onde está concentrada uma parte significativa de seus acionistas. 
Esses fatores tornam a modalidade digital a mais eficiente para viabilizar uma maior participação e engajamento dos 
acionistas, evitando o risco de esvaziamento das Assembleias e promovendo maior inclusão e acessibilidade no processo 
decisório.  Para os acionistas que exercerem seu direito de voto por meio do BVD, as instruções de voto devem ser 
transmitidas até o dia 26 de abril de 2026, conforme segue: (i) caso o acionista tenha suas ações depositadas na Central 
Depositária da B3 S.A. - Brasil, Bolsa, Balcão (“Central Depositária”), deverá transmitir suas instruções de voto aos seus 
agentes de custódia que prestem esse serviço ou diretamente à Central Depositária; (ii) caso suas ações não estejam 
depositadas na Central Depositária, deverá transmitir suas instruções de voto à instituição financeira contratada pela 
Companhia para prestação de serviços de escrituração de valores mobiliários, qual seja, Itaú Corretora de Valores S.A.; 
ou (iii) diretamente à Companhia, por meio da Plataforma Digital, observadas as regras estabelecidas na Resolução CVM 
81/22 e os procedimentos descritos no Manual da Assembleia e no BVD disponibilizados pela Companhia.  Orientações 
sobre os procedimentos de participação e votação, bem como outras instruções relativas à AGOE estão detalhadas no 
Manual.Nos termos do artigo 5º, inciso I-A, da Resolução CVM 81 e do artigo 23 do Estatuto Social da Companhia, seu 
Conselho Fiscal não tem funcionamento em caráter permanente, estando, contudo, instalado na data deste Edital de 
Convocação. Nesse sentido, nos termos do artigo 4° da Resolução CVM 70/22, acionistas da Companhia representando 
no mínimo 2,0% (dois por cento) do total de ações com direito a voto, poderão requerer sua instalação para o exercício 
social de 2026. A Companhia propôs a instalação do Conselho Fiscal da Companhia para o exercício social de 2026.Para 
mais informações, observar as regras previstas na Resolução CVM 81/22, no Manual e nos BVDs disponibilizados pela 
Companhia nos endereços indicados acima. 

Belo Horizonte, 30 de março de 2026.
Eugênio Pacelli Mattar

Presidente do Conselho de Administração

LOCALIZA RENT A CAR S.A. - COMPANHIA ABERTA
CNPJ: 16.670.085/0001-55 - NIRE: 3130001144-5

UNIÃO RIO EMPREENDIMENTOS S/A

CNPJ: 21.888.052/0001-16
CONVOCAÇÃO

Ficam convocados os senhores acionistas 
da União Rio Empreendimentos S.A., 
para se reunirem em Assembléia Geral 
Extraordinária, a se realizar no dia 
17.04.2026, às 10 horas, em sua sede 
social, em  Carvalho Britto, Município de 
Sabará-MG, a fim de deliberarem sobre 
a seguinte ordem do dia: a) deliberar 
sobre a alteração do Estatuto Social; b)   
alteração do endereço da filial de BH; c) 
outros assuntos de interesse da Sociedade. 
Carvalho Britto, 08.04.2026. A Diretoria.

Rede Ancora MG - Participações S.A.
CNPJ/MF 45.806.659/0001-78

EDITAL DE CONVOCAÇÃO - ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA E EXTRAORDINÁRIA
A REDE ANCORA - MG PARTICIPAÇÕES S.A., por seu Diretor Presidente, convoca todos os Senhores Acionis-
tas, para participarem da Assembleia Geral Ordinária e Extraordinária, que será realizada de forma remota, por 
meio da rede mundial de computadores (Internet), conforme instruções, link e senha de acesso que deverão 
ser obtidas junto à sede administrativa da sociedade, pelo telefone +55 (31) 3418-7870, no dia 29 de abril de 
2026, à Avenida Presidente Tancredo Neves, 4.775, Bairro Castelo, Belo Horizonte/MG, CEP 31330-430, às 15:00 
horas em primeira convocação ou às 15:30 horas em segunda e última convocação, para deliberarem sobre a 
seguinte ordem do dia: 1) Tomar as contas dos administradores, examinar, discutir e votar as demonstrações fi-
nanceiras do ano de 2025; 2) Deliberar sobre a destinação do eventual lucro líquido do exercício e, se for o caso, 
a distribuição de dividendos; 3) Eleger a Diretoria para o triênio 2026/2028; 4) Ratificar a deliberação da desti-
nação do lucro líquido acumulado relativo aos resultados apurados até o ano-calendário de 2025 e a sua distri-
buição aprovada em assembleia geral extraordinária de dezembro de 2025; e 5) Outros assuntos de interesse 
da Companhia. Belo Horizonte/MG, 07 de abril de 2026. (a) Gustavo de Carvalho Pereira - Diretor Presidente.
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